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SUMÁRIO

1 – O artigo 41.º do Regime de Proteção Social dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas - RPS -
alterado pela Lei n.º 11/2014, passou expressamente a proibir a acumulação da pensão por incapacidade
permanente parcial com a totalidade da retribuição ou da pensão de aposentação.
2 - A Peticionada desaplicação por inconstitucionalidade da al. b) do n.º 1 do art. 41.º do Decreto-Lei n.º
503/99, de 20 de Novembro, na redação introduzida pela Lei n.º 11/2014, de 6 de Março, por violação da
al. f) do n.º 1 do art. 59.º da Constituição da República Portuguesa, colide desde logo com a Declaração
de Inconstitucionalidade, com força Obrigatória Geral, constante do Acórdão do Tribunal Constitucional nº
786/2017, de 21 de novembro de 2017, proferido no Processo n.º 996/2016.
3 – O Tribunal Constitucional ao ter declarado a não inconstitucionalidade da alínea b), do n.º 1 do artigo
41.º, do DL nº 503/99, na redação dada pela Lei nº 11/2014, em caso de incapacidade permanente
parcial resultante de acidente de trabalho ou doença profissional, veio viabilizar o entendimento de
acordo com o qual, atenta a natureza indemnizatória da prestação periódica a que o trabalhador
sinistrado tem direito, a mesma não será acumulável com a parcela da remuneração que corresponde à
percentagem da redução permanente da capacidade geral de ganho do trabalhador.
4 - Como expressamente se afirmou no aludido acórdão do Tribunal Constitucional n.º 786/2017, de
2017-11-21, “…as normas constantes da alínea b) do n.º 1 e dos n.ºs 3 e 4 - quanto a este último, no
segmento em que remete para aquelas – do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro,
na redação dada pelo artigo 6.º da Lei n.º 11/2014, de 6 de março, não violam o direito dos trabalhadores
à justa reparação, quando vítimas de acidente de trabalho ou de doença profissional, consagrado no
artigo 59.º, n.º 1, alínea f), da Constituição.
(…) não violam o princípio da igualdade, consagrado no artigo 13.º da Constituição.
(…) o Tribunal Constitucional decide não declarar a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral,
nas normas constantes da alínea b) do n.º 1 e dos n.ºs 3 e 4 - quanto a este último, no segmento em que
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remete para aquelas – do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, na redação dada
pelo artigo 6.º da Lei n.º 11/2014, de 6 de março.” *
*Sumário elaborado pelo relator

Fonte: http://www.dgsi.pt
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